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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI 
CNPJ: 06.553.820/0001-9 7 
ENDEREÇO : RUA ANAITA ROCHA. N • 32, CENTRO 
CEP: 64640-000 

Projeto de Lei nº ~ /2025, de 05 de nor;::bro de 2025. 
Lei nº ~2025, de~ de :'.'.ho J µ rn 2025. 

EMENTA: R eajusta a remuneração d os Secretários M unicipais 
do Poder Executivo de Santo Antônio d e L isboa,. e dá outras 
pn>vid ênc ia.s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE LISBOA - PI, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Mun icipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica reajustado a remuneração mensal dos Secretário s Munic ipais do Poder 
Executivo de Santo Antônio de Lisboa, que passa a ser de R$ 3 .000,00 ( três mil reais), a 
partir de 1 ° de novembro de 2025. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçame ntárias próprias, s uplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor n a data d e sua publicação, produzindo e -fe itos finance iros 
a partir de 1 º de novembro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, em 
de novembro de 2025. 
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FRANC~COERIVALDODASll..VA 
Pref e ito Municipal 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI 
CNPJ: 06.553.BZD/0001-97 
ENDEREÇO: RUA ANAITA ROCHA. N• 32, CENTRO 
CEP: 6464()..()(l() 

MENSAGEM Nº _ /2025 - GAB/PMSAL 

Senhor Presidente, 

Encaminho a esta Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei n• __ /2025, que 
.. Reajusta o subsidio dos Secretários Municipais do Poder Executivo de Santo 
Ant&nlo de Lisboa, e di outras provldi!ncias". 

A presente proposição tem por finalidade reajustar o valor do subsidio mensal dos 
Secretários Municipais, fixando-o em RS 3.000,00 (três mil reais), a partir de OI 
novembro de 2025. 

O reajuste ora proposto busca corrigir parcialmente as perdas inflacionárias acumuladas 
ao longo dos últimos anos, bem como adequar a remuneração ao grau de 
responsabilidade, complexidade e disponibilidade exigidos pelo exercício da função de 
Secretário Municipal, cargo de natureza eminentemente política e que não possui jornada 
fixa de trabalho. demandando dedicação integral e atuação constante, inclusive fora do 
expediente regular. 

Cumpre destacar que o impacto financeiro da medida encontra-se plenamente compatível 
com a atual capacidade orçamentária e fiscal do Município, considerando o baixo índice 
de comprometimento da Receita Corrente Liquida com despesa de pessoal e a crescente 
arrecadação própria e de transferências constitucionais. Assim, a proposta observa os 
limites impostos pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
não compromete o equilibrio das contas públicas municipais. 

Diante do exposto, considerando o cmáter justo e equilibrado do reajuste proposto, 
submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrigla Cimara Municipal, 
confiando em sua aprovação por se tratar de matéria de relevante interesse públíco. 

Atenciosamente, 

cr .,.,o.._.;c.o ~<u.·..,J)>o .k ~ -.L.. ~ . 
FRANCISCO ERIV ALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI 
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O PREFEITO MUNICIPAL D E S ANTO ANTÔNIO D E L I S BOA. ESTADO DO 

P IAUÍ. FRANC I SCO EKIVALDO DA S I L VA u sand o d e suas atribuições legais que lhe são 

conf'cridas por Lei, foz s aber que o Cdm o.ra Municipal d e San to Antôn io d e Lisboa- P I , aprovou 

e ele sancio n a e promulga a seguinte Lei: 

CAPiTULOJ 

DAS DIS POSIÇ ÕES G E RA.I S 

Art. 1 º F ica p roibida. n o pcr lmet:ro urbano d o M uniefpio d e Santo Antônio de Lisboa -

P I , a c r iação, manute n ção. guarda o u reprodu ção d e animais d e m é dio e grand e porte ,. 

dest.ina d os à. produ ção, abate ou qua isquer o u tras fi n a l idades econômicas o u d omés t icas q u e 

pus:nun -.:uu :m.r in-.:Omuüu tt vi~nhUll\JU... ri~u::J ü ::iuúJ.., públi-.:u ou pt-..,jui:L.OS LU11bie,mlu.is. 

§ t • Considera-se zona urban~ os locais atendid os por um o u mais iten s d a in fraestrutura 

urbana,. tais como rua, d istribu iç ão d e água.. i luminação p úbl ica e/ou recolhimento d e lixo. 

§ 2 ° Som e n te n o zono TUn d serilo permil'id os porcos, c hiq ueiros ou pocilgas, assim como 

estábulos. coch eiras. granjas avfcolas e estabelecimen tos congênel'eS. 

A rt. 2º Para o s eleitos des ta Lei , cons ideram- se : 

I - Animais de médio porte: cobras. ovelhas. comeiros , porcos. s u ín os e assemelhados; 

li - Anim ais d e g;ran.d e porte: bovin os, e qui n os. muares e q uaisqu e r o u tros sem elhantes. 

Art. 3"" Fica vedad~ em imóveis local izo.dos den tro do perímetro u rbano: 

[ - A insta lação de c h iqu eiros, curm.is , pocilgas, estábulos, cochcirus ou estruturus 

congêneres; 

li - O abate, manipulação ou com ercia lização d e produtos oriundos des ses anim ais; 

iiÃNTI>-.....-r6Nzo 
D ELZSBO A 

P R E FE ITURA MUNIC IPAL D E SANTO ANT ÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 
C NPJ: 06.5 53 .8 2 0 / 0001 - 97 
Ende r eço: Rua Ana ít a Roch a, no 32, Centr o , Fone : (89) 9 8101 -8090 
CEP : 64640--000 E - mail : ~i~,-.,çfr•~4'!.f2.8.!:n",l.<,o,r, 

Ili - A permanência d e anim ais em locais q u e com prometa m a higien e~ o sossego. a 

sal ubrid a d e o u a seguran ça da população. 

A rt. 4 • Os anim ais m a nt id os c m d cscon f"ormidadc com esta Lei serão not ificad os e 

removidos pela Secretaria Munic ipal d e M e io Ambiente. Agricultura ou seto r competente. 

sen do encam inhados a local adequado, con form e r c g ulamentaçilo. 

Parttg r11f'o único. O respon sável pela c rioçllo irregular ser á not i ficado para providen ciar 

n rem oça.o volu n tár ia dos a n im ais n o prazo de até 10 (de z) dias úteis. con tados da not ificação. 

sob pen a d e apreen são. 

CAPITULO U 

DAS P ENALIDADES 

Art~ 5• O descum p r im ento do disposto nesta Lei acarret a rá as segui n tes pen a l idades: 

1 - Advenência por escrito . n a prim eira a u tuação: 

li - Multa de 5% (cinco por cento) d o salá rio - minimo vigente. na rei n cid ência: 

Il i - Multa de 15% (qu inze por cento) do salário- minimo vigente . e m caso d e n ova 

rei n c idê n cia. cumulada com a prccn sAo d os a n im ais e interdição do local : 

I V - E m caso d e manutenção d a infração~ o f"ato ser â com u n icad o ao M inistér io PUbl ico 

para adoção d as med id as cabíveis . 

Parágraf"o únic o . Os valores arrecadad os serão dest inados ao F u ndo M unicipal d e M eio 

Ambien te, o u outro cor relato~ con tbr me regu lam e n toçâo do Poder Exeeul ivo. 

A rt. 6 º A fiscal ização e ap l icação d as pen a lidades prev is tas nesta Lei caberão aos 

setores de V igilância Sanitária. M eio Ambiente e Agricultu.-a. que podtmlo atuar em conju nto 

com demais órgãos públ icos. 

ãÃíri'ÕANT61ao 
D■ LZSIIOA ·-· .. _ _,, 

CAPITULO Ili 

D AS DIS POS I Ç Õ ES F I NA I S 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA- PIAUÍ 
C NPJ : 06.5 53.820/0001-9? 
Endereço : Rua Anaíta Rocha . n o 32. C e ntro, Fone: (89 ) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail : orcf<:ituradc:salClPKma11 com 

Art. 7 • O Poder E xecutivo regu lamen tará esta Lei . n o q ue cou ber. n o prazo de 60 

(sessen ta ) d ias. a con tar d a d ata de s u a p u b l icação. definindo os procedimentos de fiscalização. 

a p reensão, destin ação dos anim ais e c r ité rios de rein cidência. 

A rt. a• Esta Lei e n tra c m vigor n a d ata d e s ua p u b l icação. 

Gabin ete d o Prcf"c ito do Municl p io de San to A ntônio de Lisboa - P I , 04 de n ovembro d e 2025. 

FRANCISCO 
Aulnado de íOf'ma d igit a l 
por FRANCISCO ERIVALOO 

E RIVALOO DA O A SILVA.!3571 1841300 

SILVA:35711841300 ~~-: 202s.11 . 1012:38:02 

Francisco Erlvaldo da Silva 
Pnef~/10 Munic ipal 
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